
 
 
 
 
   MENSAGEM N.º 0   /2013  - DE 23 DE MAIO DE 2013. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
   SENHORA PRESIDENTE,  
 
   SENHORES VEREADORES, 
 
 
 
 
 
   Tenho a honra de submeter à elevada consideração de 
Vossas Excelências, o PROJETO DE LEI, em anexo, que objetiva a 
autorização para a HOMOLOGAÇÃO DA REAVALIAÇÃO ATUARIAL 
REALIZADA EM ABRIL 2013 E REVOGAÇÃO DA LEI N.º 592/2012 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
  
 
    O presente Projeto de Lei tem a finalidade de atualizar as 
alíquotas de contribuição dos servidores e do município ao Fundo Previ Porto, 
à realidade contábil atuarial de financiamento da previdência.  
 
      É de responsabilidade do administrador público a 
organização e a gestão da previdência do servidor público municipal, pois seus 
desequilíbrios podem ameaçar a própria viabilidade de sua gestão, com o 
comprometimento crescente de receitas para o seu financiamento e redução 
das disponibilidades para fins de investimentos no atendimento das demandas 
da população. 
 
     A LRF determina de modo claro que o ente da Federação 
que mantiver ou vier a instituir regime próprio de previdência social para seus 
servidores conferir-lhe-á caráter contributivo e o organizará com base em 
normas de contabilidade e atuária que preservem seu equilíbrio financeiro e 
atuarial. 
   Segue em anexo planilha de financiamento do regime de 
previdência. 
 
 



 
 
   O caráter emergencial deste Projeto de Lei é plenamente 
justificado vez que se trata da prioritária sustentação financeira do Regime de 
Previdência dos Servidores Municipais.   
   
   Ao submeter o Projeto de Lei à apreciação dessa Egrégia 
Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-la e, 
sobretudo reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação. 
 
   Assim sendo, esperamos que Vossas Excelências, 
apreciem e aprovem o anexo Projeto de Lei em Regime de 
URGÊNCIA/URGENTÍSSIMA, para que possamos dar maior agilidade 
Administrativa. 
 
                         Certo da compreensão, antecipo agradecimentos e renovo 
os protestos de consideração e apreço. 
 
       Atenciosamente,  
 
   Gabinete do Prefeito de Porto Esperidião, em 23 de maio 
de 2012. 
 
 
    José Roberto de Oliveira Rodrigues 
               Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

PROJETO DE LEI N.º 007/2013 DE 23 DE MAIO DE 2013. 

 

 

 

 

 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO 

PARA HOMOLOGAÇÃO DA 

REAVALIAÇÃO ATUARIAL 

REALIZADA EM ABRIL DE 2013 E 

REVOGA-SE A LEI N.º 592/2012, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor MARTINS DIAS DE OLIVEIRA, Prefeito 
Municipal de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, no uso das 
atribuições conferidas por Lei, FAZ SABER, que a Câmara Municipal, 
APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Revoga-se a Lei n.º 592 de 05 de julho de 2012 e dá as 
seguintes providências: 
 
 
Art. 2º - A Receita do PREVI – PORTO será constituída de modo a 
garantir o seu equilíbrio financeiro e atuarial, na seguinte forma: 
 
 
  I – de uma contribuição mensal dos segurados ativos 
definida pelo § 1.º do art. 149 da CF/88, igual a 11% (onze por cento) 
calculada sobre a remuneração de contribuição; 
 
 
 
 
 
 



 
  II – de uma contribuição mensal dos segurados inativos e 
dos pensionistas igual a 11% (onze inteiros percentuais) calculada sobre 
a parcela dos proventos e das pensões que superarem o teto máximo do 
limite estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência 
social de que trata o art. 201 da Constituição Federal; 
 
  III – de uma contribuição mensal do Município, incluídas 
suas autarquias e fundações, definida na reavaliação atuarial igual a 
18,00% (dezoito inteiros percentuais) calculada sobre a remuneração de 
contribuição dos segurados ativos; 
 
  IV – a contribuição de que trata o inciso III deste artigo, todos 
os órgãos de poder do município, inclusive nas autarquias e fundações, a 
título de recuperação do passivo atuarial e financeiro, inclui a alíquota a 
razão de 1,20% (hum inteiro e vinte décimos percentuais) incidentes 
sobre a totalidade da remuneração de contribuição dos servidores ativos, 
nos termos do inciso I e II, até dezembro de 2047, conforme tabela em 
anexo a essa Lei. 
 
  V – de uma contribuição mensal dos órgãos municipais 
sujeitos à regime de orçamento próprio, igual à fixada para o Município, 
calculada sobre a remuneração de contribuição dos segurados 
obrigatórios; 
 
  VI – de uma contribuição mensal dos segurados que deixar 
de exercer temporariamente atividade que submeta ao regime do PREVI 
PORTO, é facultado manter a qualidade de segurado, desde que passe a 
efetuar, sem interrupção, o pagamento mensal das contribuições 
referentes à sua parte, acrescida da contribuição correspondente à do 
município.  
 
  VII – pela renda resultante da aplicação das reservas; 
 
  VIII – pelas doações, legados e rendas eventuais, 
patrocínios para ajuda de custo; 
 
  IX – por aluguéis de imóveis estabelecidos em Lei; 
 
  X – dos valores recebidos a título de compensação 
financeira, em razão do Parágrafo 9.º, do artigo 201 da Constituição 
Federal; 
 
  Parágrafo 1.º: constituem também fonte do plano de custeio 
do PREVIPORTO as contribuições previdenciárias previstas nos incisos 
I, II e III, incidentes sobre o abono anual, salário-maternidade, auxílio- 



 
 
 
 
doença, auxílio-reclusão e os valores pagos ao segurado pelo seu 
vínculo funcional com o município, em razão de decisão judicial ou 
administrativa; 
 
  Parágrafo 2.º: A contribuição prevista no inciso II deste 
artigo, quando o beneficiário, na forma da Lei, for portador de doença 
incapacitante, incidirá apenas sobre parcelas de proventos de  
aposentaria e de pensão que superem o dobro do limite máximo 
estabelecido para os beneficiários do regime geral de previdência social 
de que trata o art. 201 da Constituição Federal; 
 
  Parágrafo 3.º - A taxa de 2% (dois por cento) sobre o valor 
total da remuneração, proventos e pensões dos segurados vinculados ao 
Regime Próprio de Previdência Social relativamente ao exercício 
financeiro anterior, paga pelo município para as despesas administrativas 
do PREVIPORTO em obediência ao disposto na Portaria 403/08 do 
MPAS, está incluída na alíquota de contribuição disposta no inciso III; 
 
  Art. 3º - O Plano de amortização para o equacionamento do 
déficit atuarial PREVI PORTO, conforme o resultado da reavaliação 
atuarial de 2013, incluído o custo suplementar, foi elaborado nos termos 
do § 1.º, Art. 18 da Portaria Ministerial (MPS) n.º 403/08, será 
implementado conforme tabela anexa a essa lei:  
 
     Art. 4.º - Mediante Lei, o plano de amortização do PREVI-
PORTO, poderá ser alterado, devendo o mesmo ser revisto todos os 
anos conforme o resultado da reavaliação atuarial anual do município.  
 
   Art. 5.º - Os demais dispositivos da Lei Municipal n.º 
020/2005 permanecerão em vigor.  
 
    Art. 6.º - Esta Lei entra em vigor, a partir de sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrário.  

 

Gabinete do Prefeito de Porto Esperidião-MT, 23 de maio de 2013. 

 

 

José Roberto de Oliveira Rodrigues 
Prefeito Municipal 




